INDICAÇÃO Nº 
1074
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado,  que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando a liberação de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), para pavimentação asfáltica das vias urbanas de vários bairros do Município de Embu-Guaçu.


JUSTIFICATIVA

Distante 42 km da capital paulista, Embu-Guaçu foi fundada em 1959, possuindo, atualmente, aproximadamente 47.000 (quarenta e sete mil habitantes).





Trata-se, portanto, de um município recentemente criado, cuja arrecadação mensal fica muito aquém da necessária para fazer frente aos gastos a serem suportados com a realização de obras de pavimentação asfáltica das ruas e avenidas locais.





Entretanto, o péssimo estado em que se encontram esses logradouros, em especial nos trechos com maior fluxo de veículos, tem provocado graves transtornos para a população, sobretudo em razão dos buracos existentes, que comprometem a segurança dos motoristas e dos pedestres.





Ciente de suas responsabilidades como gestor público responsável, o que o impede de contratar serviços sem que disponha de verba orçamentária para arcar com os custos da contratação, e, por outro lado,  buscando bem representar sua comunidade, o Excelentíssimo Prefeito de Embu-Guaçu, Senhor Walter Antonio Marques (Walter do Posto), juntamente com o atuante Vereador Luciano de Almeida, solicita nossa intercessão, a fim de que seja realizada uma parceria entre os Poderes Executivos Estadual e Municipal, com vistas à liberação de recursos que garantam a realização das obras. 





Eis as razões que motivaram a presente propositura, de inquestionável alcance social para a comunidade local.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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